
PODER JUDICIÁRIO
De ordem da MM. Juíza Federal, Dra. Daniele Abreu Danczuk e, em cumprimento 
à decisão de ID 1863796673, faço saber a quem este ler ou tiver conhecimento 
de que foi expedido este edital para:
FINALIDADE: Dar conhecimento a terceiros de que foi deferida a VALEC 
ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A a imissão na posse da área 
expropriada objeto do processo acima identificado, do imóvel rural denominado 
“Fazenda Carnaíbas de Dentro”, situada no município de Guanambi/BA, matrícula 
18.005, de propriedade de Olyntho Rodrigues Fernandes e Maria Therezinha 
Cotrim Fernandes, nos termos da sentença ID 1863796673, exarada nos autos 
do citado processo.
SEDE DO JUÍZO: Vara Única de Guanambi, na Avenida Messias Pereira Donato, 
444, Aeroporto Velho, Guanambi/BA.
Expedido nesta cidade de Guanambi,

(assinado digitalmente)
DANIELE ABREU DANCZUK

Juíza Federal Substituta


